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1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
 

1.1. As normas a seguir tem o objetivo de divulgar os procedimentos para o preenchimento de vagas 

de estágio obrigatório em Psicologia Clínica no Contexto Hospitalar, disponíveis no HC-UFPE no 

semestre 2017.2, conforme quadro abaixo: 

 

Curso Nº de vagas Distribuição / Área de Atuação 

Psicologia 10 

Oncologia, DIP/DST, Espaço Trans., 

Ortopedia/Neurologia, Saúde Mental, 

Maternidade e  Centro Obstétrico 

 
1.2. As vagas destinam-se a estudantes de Psicologia da UFPE. 

 

1.3. As atividades de estágio desenvolvidas no hospital serão supervisionadas por psicólogos do HC-

UFPE, com formação e/ou experiência na área do estágio. 

 

1.4. Para ocupação das vagas, todos os estagiários deverão se submeter ao Processo Seletivo que será 

aplicado pelo Serviço de Psicologia do HC-UFPE. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1. O estudante deverá enviar seu currículo e histórico escolar  para o email: 

servicodepsicologiahcufpe@gmail.com e realizar sua inscrição no período de 10/07/2017 a 

14/07/2017. 

 

 

3. DO PROCESSO SELETIVO 

 

3.1. O processo seletivo ocorrerá em três etapas:a I etapa corresponderá a análise de 

currículo/histórico escolar; a II  etapa será aplicação de prova escrita e  a III  etapa será entrevista. 

3.2. Na análise do Currículo e do Histórico Escolar serão avaliados a participação dos candidatos em 

disciplina e/ou eventos/cursos relacionados à temática de Psicologia no cotexto hospitalar. 

 

 

3.3. Todas as etapas são eliminatórias e classificatórias. 

 

3.4. Os temas  abordados na prova teórica serão: Psicologia no Contexto Hospitalar (histórico, 

campos de atuação, fundamentação teórica); Código de Ética Profissional do Psicólogo; Resoluções 

do Conselho Federal de Psicologia (007/2003 e  001/2009); A Morte no Contexto Hospitalar; 

Adoecimento; Perdas e Luto. 
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4. DA DOCUMENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO 

 

4.1 O estudante deverá apresentar a seguinte documentação para iniciar o estágio no HC-UFPE: 

a) Encaminhamento da Instituição de Ensino; 

b) Comprovante de matrícula na disciplina de estágio obrigatório; 

c) Termo de Compromisso de Estágio em 3 (três) vias, devidamente assinado pelo estagiário e pela 

Coordenação do Curso. Esse Termo deve ser retirado pelo estudante junto à Coordenação do Curso ao 

qual esteja vinculado. O modelo encontra-se disponível no endereço eletrônico 

www.ebserh.gov.br/web/hc-ufpe/estagio-curricular (pode ser coletivo); 

d) Plano de Atividades de Estágio em 3 (três) vias devidamente assinado, elaborado em acordo 

com as três partes (supervisor de estágio do HC-UFPE, professor orientador e estagiário). Para isso, o 

estagiário deve procurar o seu supervisor do HC para elaborar esse Plano. O modelo do Plano de 

Atividades encontra-se no endereço eletrônico www.ebserh.gov.br/web/hc-ufpe/estagio-curricular 
(pode ser coletivo); 

e) Comprovante de contratação do seguro contra acidentes pessoais em favor estagiário, a cargo 

da Coordenação do Curso (observar o subitem 6.5). 

 

4.2 O estágio somente poderá ser iniciado após preenchimento e assinatura dos documentos 

discriminados neste item. 

 

 

5. DA REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO 
 

5.1 Após aprovação, o aluno deverá realizar um treinamento nos setores, e a ausência do aluno 

nesta fase implicará em desistência do processo. 

 

5.2 Serão admitidas até 6 (seis) faltas justificadas e comprovadas durante o semestre e o não 

cumprimento da norma acarretará em carta de advertência e desligamento do estágio. 

 

5.3 A jornada de atividades do estágio deve ser compatível com a carga horária do componente 

curricular e será definida, sem prejuízo do horário escolar, pelos envolvidos (orientador, supervisor e 

estagiário), devendo constar no Termo de Compromisso e não ultrapassar 4 (quatro) horas diárias e 20 

(vinte) horas semanais. 

 

5.4 O estagiário deve cumprir os acordos pactuados no Plano de Atividades e no Termo de 

Compromisso de Estágio. 

 

5.5 Os supervisores do HC/UFPE deverão elaborar e assinar, juntamente com o estagiário e o 

orientador, o Plano de Atividades de Estágio, devendo acompanhar as atividades desenvolvidas pelo 

estudante, além de controlar e assinar suas frequências. 

 

5.6 Ao final do estágio será feita uma avaliação geral, através de prova e critérios normativos que 

regem o Serviço de Psicologia/HC, onde o aluno deverá obter média global mínima de 7,0 (sete). 

 

 

5. DO CRONOGRAMA 
 

ATIVIDADE DATA HORÁRIO LOCAL 

Inscrições 
10/07 a 

14/07/17 

Através do email:  

servicodepsicologiahcufpe@gmail.com 

Prova 18/07/17 09h as 10h Serviço de Psicologia/HC 

Entrevista 
19 e 

20/07/17 

A ser 

divulgado 
Serviço de Psicologia/HC 
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Divulgação dos Resultados 
Até 

26/07/17  

08h as 12h 

14h as 16h 
Serviço de Psicologia/HC 

Encaminho da planilha do seguro à 

PROACAD pela Coordenação do Curso 

Até 

31/07/17 

Coordenação Geral de Estágio da PROACAD 

(Ramal 7015) 

Início do Estágio Dia 21/08/2017 

 
6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

6.1. Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito 

para aprovação e obtenção de diploma, conforme Art. 2º, § 1º da Lei 11.788/08. 

 

6.2. A realização do estágio obrigatório não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza. 

 

6.3. O estágio poderá ser suspenso pelo HC-UFPE a qualquer momento, caso haja notificação 

comprovada do não cumprimento das normas, legislação própria. 

 

6.4. Não haverá concessão de bolsa, auxílio transporte ou outra forma de contraprestação ao 

estudante em estágio obrigatório, conforme prevê o Art. 12 da Lei 11.788/08. 

 

6.5. Os estudantes da UFPE que estiverem estagiando nos setores do HC estarão cobertos pela 

Apólice de Seguro Contra Acidentes Pessoais da UFPE, desde que a Coordenação do Curso 

encaminhe, em formulário próprio (disponível no endereço eletrônico www.ebserh.gov.br/web/hc-

ufpe/estagio-curricular, até o dia 20 do mês anterior ao início do estágio, a listagem dos estagiários à 

Coordenação Geral de Estágios da PROACAD. 

6.6. Esclarecimentos sobre sesse Edital e informações adicionais poderão ser obtidas pelo telefone 

(81) 2126.3937 ou pelo e-mail servicodepsicologiahcufpe@gmail.com. 

 

 

 

Recife, 5 de juho de 2017. 
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